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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO - TERMO ADITIVO

Eu JULIANA FERNANDA VIEIRA DA SILVA, portadora do cPF'/MF n'036.321.182-99, no

cumprirnento das atribuições estabelecidas nos Art. 3l e 74 da Constituição Federal, nos termôs do

§1., do art. I l, da RESOLUÇÃO N'. ll.4lolTCM de 25 de fevereiro de 2014 e demais normas

que regulam as atribuições do Sistetna de Controle lntenro. ret-erentes ao exercício do controle

prévio econcornitante dos atos de gestào e, visando orientar o Administrador Público, expedimos.

a seguir,nossas considcrações.

EMENTA: ADI Áo TO N', 202200 52 PRORR CAO DA VI ENCI.1

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de Licitação requereu parecer

sobre a análise jurídica da legalidade e o Pareccr da Coordenadoria de Controle lnterno para análise

da possibilidade do termo aditivo objctivando a PRoRROGAÇÀO DA VIGÊNCIA por mais de

90 dias a partir do dia 28 de fevereiro de 2025, cujo objeto consiste na:

CHAMAMENTOPUBLICO,OBJETIVANDOCREDENCIAMENTODEPESSOA

JURIDICA DE DIREITO PRTVADO PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS MEDICOS,

ENFERMEIRO E OUTROS PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE, ViSANdO O AtENdiMENtO

dos usuários do SUS, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a empresa INSTITUTO

SERVIR AMAZÔNIA _ ISAM.

A solicitação, bem como sua justificativa, comprova a necessidade do termo aditivo, tendo

como objetivo proffogar a vigência do contrato. Diante das análiscs realizadas na solicitação e

anexos, observou-se que há necessiclade do termo aditivo. Seguindo a justificativa, no qual foi

rcalizado a análise lcgat pelo Departalncnto Juridico, a solicitação é accita, confonnc comprovação

da cfctiva ncccssidadc do aditivo.

Estando em conformidade com as Lci das licitaçõcs c das análiscs do contrato firmado

entre as referidas partes, há confonnidade e prevê a possibilidade solicitada, confotrne a

Iegalidade, com a finalidade de dar continuidade aos sen'iços prestados'

Deste modo, esta coordenadoria, em suas considerações. faz saber que, após erames

detalhados dos atos procedimentais deste tema em questão, passan'los a dar o parecer de Íbrma

favoravel. em concordância com as lormas legais com base nas regt'as insculpidas pcla Lei no
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li.ó66/1993 e demais instrumentos legais correlatados.

Por fim, fica concedido o pareccr de prorrogação de vigência do contrato n" 2022OO52, até

até 2U de fevreiro de 2025

Ipixuna do Pará, 3 I de janeiro de 2025

LI a Fertrundu ira du Silva

ontroladoria Geral do MuniciPio
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